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tIg Gmail 	 Prefeitura Dep. Irapuan Pinheiro <Iicita.irapuangmail.com > 

Fwd: IMPUGNAçAO AO EDITAL PREGAO ELETRONICO N°12.04.0.4112023 - 

DEPUTADO IRAPUAN PIN HEIRO-CE - LOTE 
2 mensagens 

Prefeitura Municipal <pmdipadmgmaiI.com > 	 11 de dezembro de 2023 as 08:37 
Para: "Prefeitura Dep. Irapuan Pinheiro" <licita.irapuan©g  mail.  com > 

Forwarded message --------- 
De: Licitacao - KCR equipamentos <licitacao©kcrequipamentos.corn.br > 
Date: sex., 8 de dez. de 2023 as 10:09 
Subject: IMPUGNAçAO AO EDITAL PREGAO ELETRONICO N'12.04.0.4/'/2023 - DEPUTADO I 
PINHEIRO-CE - LOTE 
To: <pmdipadmgmaiLcom> 

AO 

MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE, 

PREGAO ELETRONICO No 12.04.0.4/2023 

MARCOS RIBEIRO & CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, sob o n.° de 

CGC/MF de n. 46.686.119/0001-60, estabelecida a Av . Jorge Mellen Rezek, n. 3.411, na cidade e comarca de 

Aracatuba, Estado de São Paulo, por seu representante legal Sr. MARCOS RIBEIRO, portador do Rg de n.' 

11.078.371 SSP/SP e do CPF/MF de n.° 004.645.278-80, brasileiro, divorciado, sócio gerente da empresa, residente 

e domiciliado a na Rua Ary Villela Martins, 124, Condominio Residencial Habiana I, na cidade de Aracatuba/SP, vem 

respeitosamente a presenca de V.SRA., INTERPOR em tempo hábil a 

IMPuGNAcA0 AO EDITAL 

Vale ressaltar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO E QUE A 
IMPGUNAçAO DEVE SER RECEBIDA DE FORMA ELETRONICA (EMAIL): 

o envio de impugnacOes e pedidos de informa cáo por parte dos 
interessados em licita cáo na modalidade pro gao eletrönico deve ser 
permitido pola via eletrónica, con forme prevé o art. 19 do Decreto no 
5.45012005. 

Acórdão 265512007 Plenário (Sumário) 

o TCU determinou a an u/a cáo de certame em razão da exigência do meio de 
envio de impugnaçäes a via escrita, contrariando o art. 19 do Decreto no 
5.45012005, de modo incompatIvel corn o objetivo de celeridade inerente a 
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modalidade "pregào' Faca constar, do edital de licitação, endereco 
eletrônico do pro goeiro para envio de eventuais impugnaçóes e pedidos do 
informaçoes, em atendimento ao que pregam os arts. 18 e 19 do Decreto no 
5.45012005. 	 N 4C 

Acórdão 265512007 P!enário 

Não andou corn o costurneiro acerto a Comissão de Licitação dessa Concorrër 
uma vez que inseriu no edital disposicöes que limitarn a competitividade, em total afronta ao disposto na 
n °  8.666/93. 

Vislumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peca edilIcia 
desse pregao. Ao tomar conhecimento do tear, verificou que está continha exigências restritivas, vedadas 
pela legislacão em vigor par restringirern a carãter competitivo da disputa. 

Trata-se do critério de julgamento definido no pregão em epIgrafe que fixow 
PREGAO ELETRONICO DO TIPO: Menor Preco por lote. 

Importante mencionar que o iriteresse da impugnante está inserido no LOTE 
1 ITEM 2— BALANAS E/OU EQUIPAMENTOS 

21) Balanca e cesta de compra- confeccionados em plástico resistente, atóxico, de alta qualidade e 
colorido. Composto por cestas de compras, balanca, frutas e legumes e caixinhas de alirnentos infantis. Medidas 
aproximadas 39xlOx23CM. Acondicionado em embalagem tipo saco p!ástico. VALOR UNITARIO: 174,84 VALOR 
TOTAL: 4.895,52. 

Ocorre que o critério de julgamento adotado torna impossIvel a participacão da 
requerente, pois o objeto social da impugnante 6 

Desta forma e uma fábrica de balancas e eqjpamentos de medicao sendo 
ue os demais itens do gpo não comercializamos e nem podernos comercializar em razâo que não 

fazem parte de nosso objeto social. 

A impj,gnante tern como objeto principal a atividade de industria e 
comercializacão de instrumentos de medição - balancas, razäo pela qual se interessou pela Iicitacão 
em análise. E DA FORMA QUE 0 PREGAO ENCONTRA-SE NAO TERA CONDIçOES  DE CONCORRER 
E FORNECER SENDO QUE TAL FATO E PREJUDICIAL TANTO PARAAJMPUGNANTE COMO PARAA 

TRABALHA COM 0 DINHEIRO PUBLICO PODERA OBTER COM FABRICANTE PREOS MUITO MAIS 
ATRATIVOS QUE EMPRESAS DO RAMO DE REVENDA! 

Exigir toda esta gama de equipamentos como se fossem semelhantes seria 

o mesmo que exigj . pato em uma licitacao de meias: embora ambos sirvam para vestir Os PLI 
produtos possuem demandas de fabricacäo totalmente diferentes. Quern vende e fabrica sapj,Q 
certamente nao vende e fabrica melas, e vice-versa. Assim como quern se dedica ao comercio de 
pHmetro não comercializa, necessariamente,gitadores magneticos. 
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Como se verifica no objeto licitado, este é composto por INUMEROS 
produtos que nao guarda similaridade entre si. Ainda que sua grande maioria destine-se a material 
hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade técnica e demandas de fabricacao diferentes, 
tornando impossIvel que a mesma empresa comercialize e/ou fabrique todos eles. 

Da forma que está escrito o edital o princIpio salutar da competitividade resta 
prejudicado visto que, como jã mencionado acima, nem todas empresas poderiam participar pois, do ponto 
de vista comercial, não ha motivo pgra  uma empresa comercialize tamanhagama de produtos. 

0 edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas empresas 
de representaçao e revenda em geral a participar, restringindo a competiçào e a critérlo de julgarnento de 
menor preco que é o principal objetivo da licitacOo, POSTO QUE UMA FABRICANTE ou UMA REVENDA 

Assim, requer a alteracao do critérlo de julgamento de menor preco por lote para menor 
preco por item, OLJ,PELO MENOS a exclusão da balança do lote correspondente para que se tome 
urn lote independente de BALANQAS posto que a requerente tern possibilidade de ofertar precos 
competitivos e equipamentos de qualidade. 

Assim dispoe: 

Art. 44 No julgamento das propostas, a Comissão Ievará em consideração os 
critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais näo devem contrariar as 
normas e principios estabelecidos por esta Lei. 

§ 1 0  E vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigioso, secreto, 
subjetivo ou roservado quo posse ainda quo indiretamente elidir o princIpio da 
igualdade entre os licitantes. 

Assim, agindo a Adrninistraçâo estaria ferindo o principio da igualdade e competitividade, 
e a razào de ser de uma Licitaçao é garantir a Administraçào competitividade, para que as compras e 
servicos sejarn realizados corn o meihor preco e qualidade. Senão vejamos o que diz o artigo 30  da Lei 
8666/93: 

Art. 30  A licitacao destine-se a garantir a observãncia do princIpio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e serd 
processada e jjjigada em estrita con formidade corn as pjJrjçJpios básicos da 
/Qgalidade, da impessoalidade, da moraIidade,.jJguaIdade,..pubIicidade,, 
daprobidade adrninistrativa da vincu!ação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que Ihes são correlatos. 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa liçao do Professor Celso AntOnio Bandeira 
de Mello, ac,  tracar os parâmetros da aplicaçao prática do supra mencionado princIpio, in Curso de Direito 
Administrativo, Malheiros Editores, 14 1  ed., 2002, pegs. 474/475, que leciona: 
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Q_pjjçJpio da igualdade implica o dever não apenas de tra far 
isonomicamentetodos os que aflufrem ao certame, mas também o de 
fjjjaroportunidade de disputá-lo a qj. J. quer interessados que, 
desejando dele participar;podem oferecer as indispensáveis condicôes de -.-. 
garantia, é o queprevô o já referido art. 37, XX'!,do Texto Constitucionaf x 

Allãs,o,ç1° do art. 30  da Lei 8.666 proIbe que o ato convocatório do cetme 
admita,preveja,inclua ou tolere cláusu!as ou condicoes capazes de strar  
ou restringir o caráter competitivo do procedimento IicitatOrio...  

Entendemos que a licitagao 	não visa atender Os interesses dos particulares,. 
sim sempre a satisfacão do interesse pCibIico,_pjporcionando a Administraç .possibilidade de realizar 0 

negOcio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade de concorrerem,.rn 
gualdade de condic, a contratacpretendida pela Administracäo. Sucintamente,...!y....Lgpes  Meirelles 
cita: 

"Licitacao é o procedimento administrativo mediante o 

Administra cáo se!eciona a proposta mais vantajosapara o contrato de 

seu interesse". 

0 art. 15, IV da Lei 8.666/93, estabelece: 

Art. 15 As compj, semp eqypossIveI, deverão: 

(J. 

IV - ser subdivididas em tan tas parce!as quantas necessárias pAra 
aproveitar as peculiaridades do mercado, VISA NDO ECONOMICIDADE. 
(GRIFO NOSSO) 

No anselo de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre primando 
pela igualdade de condiçoes e assim atendendo ao principio da isonomia é a presente impugnação. 

Trata-se de exigência restritiva a ampla participacäo de empresas, que podem atender a 
contento as exigencias da Lei e a devida participação no certame, devendo o edital ser reparado 
possibilitando a participacäo de todos Os interessados na coricorrëncia, pois a real finalidade a ser 
perseguida em uma licitacao e aquisicào de produtos corn o menor custo, dentro dos padröes aceitáveis de 
qualidade, evitando, a todo momento, formalidades desnecessárias e almejando a maior participacao de 
prováveis interessados em contratar corn a Administracão, devendo ser extirpado qualquer óbice que 
impeca a tal acontecimento. 

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente as normas que 
regem Os procedimentos Iicitatórios, Requer se digrie a Ilustre Comissão de Licitaç ...proceder a 
alteracao do edital, promovendo o desmembramento dos lotes, transformando-os em itens ou lotes 
independentes ou ate unificados em grupos similares, OU PELO MENOS AS BALANAS EM UM 
LOTE INDEPENDENTE, corn a consequente reabertura de prazo para apresentacáo dos documentos 
epropostas, adequando-o ao aqui exp2,_por  ser a iinica forma de se evitar a ilegalidade e 
consequente nulidade do certame. 

Termos em que, 

pede deferimento, 
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Aracatu ba/S P 

MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA 

DE 
MARCOS RIBEIRO - S6CI0 

CPF: 004.645.278-80 	
( 	

v 

Prefeitura Dep. Irapuan Pinheiro <Iicita.irapuangmaiI.com> 
	

12 de dezembro de 2023 as 09:57 
Para: Prefeitura Municipal <pmdipadmgmail.com > 

Born dia, senhor (a) licitante! 

Sobre a impugnacão ao Edital n ° 2023.12.04.4-PE. 

Relatamos que no TR, contempla a justificativa de formaçâo dos lotes, conforme acOrdão do TCU: 

JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADOçAO DE CRITERIO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM 
ATENDIMENTO AO QUE DISPOE 0 ACORDAO DO TCU DE N 2  1592/2013 - PLENARIO: 
Considerando o princIpio da prop orcionalidade e razoabilidade, este(s) orgao(s) entende(m) que, 
desta forma, os itens a serem licitados integraräo o lote na observância, inclusive, das regras de 
mercado para a comercializaçao dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária a 
disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência 
e possibilidade de participacão aos possIveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos 
em tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realizaçäo de licitaçöes por meio de 
LOTES, de forma a gerar major economia de escala e por consequência, gerando o meihor 
aproveitamento dos recursos püblicos, na forma do que determina o art. 23, §1, da Lei n. 2  
8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens pretendidos, 
quando da demandar ser inica em relaçâo a especificidade da finalidade buscada. Por fim, 
ressalt(o)(amos) que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos 
itens leva em consideraçao as caracterIsticas comuns aos objetos dos itens pertencentes que se 
unificam em urn ünico conjunto. 

Ressaltamos que todos as itens tern a devida similaridade, 

Portanto é indeferida a presente Impugnaçâo. 

Am 

0 Pregoeiro. 

[Texto das mensagens anteriores ocultol 
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